
Matricula Nome Valor

9997257 ADAO ADEMAR ANTUNES 547,76

9331 ADILSON VALDECI DOS SANTOS EMIDIO 1.347,34

9997253 ALEXANDRE DANIEL ZIERHUT 1.095,51

9997245 ALEXSANDRO KATCZROUSKI 547,76

9997256 ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.095,51

17601 ANELIZE SPROTTE LORENZ 7.799,50

16241 ANTONIO SERGIO BITENCOURT DE LIMA 5.342,66

12771 ATAIR CORDEIRO 1.465,91

9997418 BARBARA BARANKEVICZ 4.247,51

9997208 CARINE COELHO 2.896,06

9511 CRISDELBY STREMEL LEITE 2.089,56

15251 DANIEL TOMEN 531,69

12001 DIONETE TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS 2.908,99

9997303 DJONATHAN DA CRUZ SILVA 688,06

13161 DOMINGOS MELLO MACHADO 1.046,48

12431 DORANICE DA LUZ FERREIRA 518,58

9997234 EDUARDO FERREIRA NETO 688,06

15871 ELESANDRO DE ALMEIDA 476,18

15101 EMERSON PADILHA 1.270,00

12011 FLORESVAL DOS ANJOS 1.270,00

10831 GELSON ANTONIO MACIEL 1.055,07

12131 GENESIO LUIZ DA SILVA 455,26

9071 GENI VAZ DOS SANTOS ALVES 667,68

12421 HELIO BOIKO 1.270,00

10881 ILSO FERREIRA DE ANDRADE 1.308,10

14971 JANETE DE LIMA NEVES 442,00

14981 JARDA CHELIGA DE SOUZA 773,50

9997227 JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE 1.226,99

12611 JOAO GONCALVES 341,45

14401 JOAO MARIA DA SILVA SANTOS 1.270,00

9501 JOSE ADMIR PADILHA 1.347,34

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 082/2025

EMENTA: “Estabelece a publicação da relação de servidores que recebem gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva –
TIDE, para fins de controle, transparência e legalidade da despesa pública”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Estatuto dos Servidores Municipais e os princípios da
Administração Pública,
 
CONSIDERANDO a necessidade de transparência e publicidade dos atos administrativos;
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar o cumprimento das normas que regem a concessão de vantagens e gratificações aos servidores
públicos municipais;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica publicada, nos termos do Art. 122 da Lei Municipal nº 004/2001, a relação nominal dos servidores públicos municipais que recebem
gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), com a devida indicação de valores recebidos.
 
Art. 2º A relação dos servidores com TIDE consta no Anexo Único deste Decreto, devendo ser atualizada sempre que houver alteração nas
concessões e mantida acessível no Portal da Transparência do Município.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Santa Maria do Oeste - Pr, 31 de Outubro de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
 



14591 JOSEMERI NEVES DE ALMEIDA 1.394,40

12741 JOSMAR FERREIRA 512,56

9997212 KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA 1.699,00

9997241 KETLIN CRISCIANE PASQUALOTTO LOCATELLE 4.475,00

14991 LINDAMIR RODRIGUES PADILHA SANTANA 341,45

9997469 LUCAS IASUNIK 356,04

9997218 LUCAS SANTOS DE LARA 1.019,33

15011 LUCIANE SENE 552,50

11861 MARCELO CLEVER PADILHA 1.479,60

10811 MARCIA QUEIROZ DOS SANTOS 1.172,30

9997349 MARCOS ANTONIO DE LIMA 2.044,99

12531 MARIA DA LUZ CAETANO 637,37

11841 MARIA IVONE LUBACHESKI MACHADO 2.994,83

17641 MARIELE IVANA LACONSKI 2.144,86

12561 MARIELY PEREIRA MOREIRA 6.349,43

16431 MARLI CANDIDA DE LIMA 3.868,71

11821 ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 2.094,20

11881 ORLEANE CARVALHO 1.197,93

9191 ROSENI APARECIDA DE OLIVEIRA 379,12

15611 ROSILDA BELLO MOREIRA 472,04

9081 ROZANGELA MAIER BUENO 400,61

9997197 SIMONE APARECIDA FERREIRA 2.171,53

14801 SIMONE DE FATIMA VAIZ DOS SANTOS 637,37

12991 TALITA MARIA SOARES 2.074,86

12631 VALDIR CORDEIRO 1.394,40

15021 VANDERLEI LAMIN 1.333,50

14581 VERA CRISTIANE MEDEIROS 273,86

12621 VIVIANE LUCKS PENTEADO SCHEREINER 241,00

10601 ZEILA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 246,77

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identificador:D7A99572

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 04/11/2025. Edição 3399
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


